
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

 
 INDICAÇÃO Nº 3046/2019 

  
 
Indica ao Poder Executivo 
Municipal, que efetue serviços 
de manutenção em ponto 
ônibus danificado no Parque do 
Lago. 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, sejam efetuados serviços de instalação de cobertura e 
manutenção necessária no ponto de ônibus da Rua Ruth Garrido Roque, no 
Parque do Lago. 

 
 
 

Justificativa: 
 
 
 

  O ponto em questão fica localizado próximo ao condomínio 
Bosque das árvores, muito utilizado por moradores, necessita de cobertura, 
pois os usuários ficam expostos às variações climáticas, precisa de banco e se 
possível iluminaçaõ. 
 

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 27 de setembro de 2.019. 
 
 
 
 

Gustavo Bagnoli 
-vereador- 


